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Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mércio)
Presidenle da Meso Direlora da Câmara Municipal de Congonhas

.IUS'tIFICAl'IVA

A presente indicação é fruto de um esforço coletivo manifcstado, principalmenle, no scio da

Audiência Pública sobre o Transporte Público, realizada na Câmara Municipal de Congonhas no dia

28 de abril de 2022. Mais que um projeto coletivo, o "Tarifa Zero" é uma demanda social por mais

acesso aos direitos fundamentais, cerceados por um sistema de transporte que alija a população mais

carente do direito de ir e vir, com cobrança de tarifas abusivas que oneram os cofrcs públicos de forma

injustifrcada c, principalmente, as famílias.

O modelo atual de concessão do serviço de transpoÍe coletivo está esgotado. A realidade do

país obriga a reflexão sobre um novo paradigma de gestão urbana que alce os princípios da isonomia

e da justiça social acima das qucstões econômicas quc ainda impcram na formatação da politica

pública.
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rNDrcAÇÃo N" 3JLt2022

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais vigentes.

ouvido o Plenrírio, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas uma minuta de Projeto de

Lei que institui no Município o Programa Tarifa Zero.

Congonhas, 29 de abril dc 2022.
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MINUTA DII PRO.IE'IO DE I,EI N' 12022.

orspoB sorlRn aurontzaçÃo Do poDER

I]XECUTIVO PARA CONCI.]DEII.

sunvnNçÃo rc«rNônrrcir P^R^ o
sussÍDIo tanlrÁnr<l DO TRANSpoRTT,
COLETIVO DI], PASSAGEIROS NO
MUNICIPIO DE CONGONHAS COM
nsrçÃo INTEGRAL DE T^RrFÂ PAn o
usuÁmo, o euE sE DENoMTNA POR

PRO(;RAMA "TAITII.-A Z1)IO"

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, dccrcta c eu, Prefeito,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica instiluído no Município de Congonhas o Programa 'f arila Zero a se rcger pclas

disposições contidas nesta lei e nos instÍumcntos que vierem regulamcntar.

Art. 2' O programa instituído por esta lei tem por premissa aulorizar o Podcr Exccutivo a concedcr
subvcnção econômica para o subsídio da larifa do transportc coletivo de passageiros no município
de Congonhas, com isenção integral dc tarifa para o usuário.

Art,3'A conccssão do subsídio tarifário cstá em consonância com os princípios, as dirctrizcs c os

objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída pela Lci n' 1,2.587, de 03 de
janeiro de 2012.

Art. 4'A subvenção será conccdida pelo período mínimo de I (um) ano à conccssionátia dc
scrviço de transporte coletivo urbano de passageiros do município, podcndo ser prorrogada,

anualmente, por até i0 (dez) anos.

Art. 5" A subvenção scrá dsterminada com pagamento pelo menor valor global, considerando
itinerários detcrminados pelo Plano Municipal de Mobilidadc Urbana cm seção ancxa, com prcço

da tarifa calculado com base na quilometragcm média percorrida mcnsalmente nos itinerários
determinados.

§1'A concessão do serviço público com base no Programa'farifa Zero será fcita por meio de novo
processo licitatório, em conformidadc com a Lei N" 8.987, dc l3 de l'evereiro dc 1995.

§2' Em caso de acréscimo significativo da quilometragem, dos horários ou dos itinerários, poderá

o Município ampliar a oferta de ônibus, em observância à determinação legal, aplicando-se o
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Parágrafo único. Para implemcntação do previsto no caput deste artigo, o município dc

Congonhas providenciará a aprovação do Plano Municipal de Mobilidadc tJrbana.
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raciocinio invcrso no caso de redução de determinadas rotas ou horarios que não justifique a

manutenção do serviço.

Àrt,6" No termo de contrato a ser firmado com a concessionária de serviço de transporte coletivo
de passageiros deverá conter exigência de que os serviços scrão prcstados de modo a atender às

ncccssidadcs do intcrcssc público, correspondendo às exigências de qualidade, continuidade,
regularidade, eficiência, pontualidadc c atualidadc.

Art. 7" A subvcnção econômica de que trata esta lei visa garantir o deslocamento dos usuários no
âmbito do território municipal, por meio da prestação dc um scrviço de transporte coletivo de
passageiros adequado e cuja manutenção dos padrõcs cxistcntcs sc faz ncccssária.

Art. 8'Fica estabelecido que o atual contrato com a conccssionária deverá ser mantido ató a
homologação do certame licitatório previsto no Arligo 5".

Art. 9" O valor da subvenção econômica para o subsidio da tarifa do transporte público coletivo
urbano dc passagciros no município dc Congonhas poderá ser alterado somente após estudos
tarifários apresentados pela concessionaria que comprovem alterações no equilíbrio cconômico-
financciro, sendo as planilhas aprovadas pelo Conselho Municipal de Trânsito e Transporte em
scssão cspccial. garantida ampla publicidadc c transparôncia ao processo, tanto antes quanto depois
da votação.

Art, 10" Poderá ser implemcntada uma cobrança tarifária ao usuárrio, de forma gradual, no caso de

incapacidade financeira do município em honrar o subsídio.

I Mcnsalmcntc, a conccssionrí.Lria dcverá disponibilizar à Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Defesa Civil e Social acesso ao sistema de controle de passageiros, de quilometragem
realizada e de custos, para fiscalização e acompaúamcnto dc toda movimentagão diriria de cada
vcículo;

II Promovcr o transportc dos usuários em conformidade com o quadro de horários e itinerários
existentes, dando-lhe publicidade, devendo, ainda, obtcr prévia autorização do Conselho
Municipal dc I'rânsito c I'ransportc c da Prcfcitura para promover qualquer alteração que se fizer
ncccssária;

III Identificar na partc cxtcrna dos vcículos a lcgenda "PROGRAMA TARIFA ZIIRO", a fim dc
oricnlar o usuário c diferenciar a lrota dos itinerários acobertados por lretamcnto ou espcciais.

Arl. 12'No prazo dc até 05 (cinco) dias úteis. a Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Delesa Civil c Social analisará o relatório apresenlado e emilirá parccer favorávcl, como condição
imprescindivcl para o pagamento à concessionária.

§I" O parecer cmitido pcla Secrctaria Municipal de Segurança Pública c Defesa Civil e Social,
acompanhado de todos os documentos exigidos, será submetido à análise e manifcstação final da
Controladoria Intema do Município, que cncaminhará para Iiquidação e pagamcnto.
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Art. ll" Constituir-se-ão obrigações da concessionária:
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O 1'ransporte Público Coletivo lJrbano hojc é um dos grandes problcmas sociais no Brasil c é
incgavclmentc uma das maiores adversidadcs de mobilidade nas cidades grandes e médias do
país, com congcstionamcntos cada vcz mais volumosos c um deslocamento ineficicntc e

cxcludente, dada a precaricdade e inadequação das frolas de ônibus, com quantidade reduzida,
limitação das linhas, duração das viagcns c o alto prcço da tarifa, que onera em demasia a

população.

Assim, a população fica cerceada dc scu direito ao transportc com qualidadc c quantidadc e,

portanto, vê prcjudicados divcrsos outros direitos sociais assegurados pela Constituição Fedcral e
pcla Declaração lJniversal dos f)ireitos I Iumanos. Os direitos à cducação, à saúdc, à cultura, ao

latcr c a outros, cncontram-sc rcstringidos por estarcm mcdiados por uma tarifa.

O programa 'f arifa Zero ó um projeto dc grande importância que vai impaclar positivamcntc o
progrcsso da mobilidade urbana no município e distritos, promovcndo o bem-cslar e maior
qualidade de vida, proporcionando mais accsso ao trabalho, saúde, lazer e segurança para toda a
população.

A digna cidadania intcgral c a concrctização do princípio da igualdade passam, assim, pcla
implantação da'l'arila Zero. A cobrança da tarifa pâra o uso do transporte coletivo nega divcrsos
dircitos a boa partc da população.

Com o objetivo de garantir melhoria no accsso ao transportc público, o projeto de lei 1em por
prcmissa concedcr subvenção cconômica, subsidiando a tarila dc passageiros no município de

Congoúas/MG. com iscnção total de passagcm. alcançando todas as liúas urbanas e rurais nos

horários atendidos atualmentc pelo scrviço dc lranspoíc coletivo.

LUC,\ VI(]E,NTI,]
Vereador
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§2'Os pagamcntos scrão realizados mensalmcnlc, tendo como reÍ'crência inicial da obrigação do
repassc da subvenção econômica a data da solicitação da conccssioniiria do transportc público
coletivo urbano de passageiros do município de Congonhas/MG.

Art. l3 A subvcnção de quc tarila esta lci não alcta ou substitui os auxílios financciros para
dcslocamcnto intermunicipais conccdidos a esludantes.

Art. l4 A previsão orçamentária dcstc Programa constará nas lcis orçamentrírias (PPAs, l,DOs e

LOAs) a serem aprovadas pela Câmara Municipal.

Art. 15 O Poder Público terá um prazo de 60 (scsscnta) dias para regulamentar essa lei

Aú. l6 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 25 de abril dc 2022.

I,UCAS S 'l'OS VICI,INl'll
Vereador
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